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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 037/2020 

 

Aprova a celebração do 1º Termo Aditivo ao 

Termo de Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Beneficência Nipo-Brasileira de São 

Paulo – Hospital Nipo-Brasileiro. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-062/2017, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º Fica aprovado o 1º Termo Aditivo ao Termo de Convênio entre a Universidade 

de Taubaté e a Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo – Hospital Nipo-Brasileiro, para realização 

de estágio curricular obrigatório supervisionado dos alunos de pós-graduação regularmente 

matriculados no curso de enfermagem, objetivando a prorrogação do prazo de vigência. 

 

Art. 2º Como contrapartida do Programa de Pós-graduação da Universidade Taubaté 

para o Hospital Nipo-Brasileiro, será disponibilizada a cada período de 12 meses durante a vigência 

deste Convênio, uma bolsa de estudos, 100% gratuita no curso de Pós Graduação em Enfermagem 

em Estomaterapia para um enfermeiro, do seu quadro de colaboradores. Esta vaga será concedida 

mediante fechamento de turma com no mínimo 20 alunos a cada ano durante a vigência do 

presente Convênio. 

 

Art. 3º O referido Termo prorroga o prazo de vigência do Termo de Convênio, a partir 

de 14/02/2020 até 13/02/2021, sem prejuízo da rescisão amigável ou denúncia unilateral do 

convênio, devidamente comunicada por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Em uma como em outra hipótese, os programas ou atividades em cursos não sofrerão interrupção. 

 

Art. 4º Permanecem em vigor as demais cláusulas do Termo de Convênio.  

 

Art. 5º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 07 de maio de 2020. 

 
Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 
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Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 12 de maio de 2020. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


